
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

P A R E C E R    Nº 769/72 

 

Aprovado em 19/6/1972 

 

Reconhece-se, nos termos do Parecer, a 

equivalência ao nível de 1° Grau, dos estudos 

realizados por DONG CK LEE, na Coreia. 

 

PROCESSO N° 901/72 

INTERESSADO: Dong Ck Lee 

ASSUNTO    : Revalidação de curso feito na Coreia do Sul 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

RELATOR    : Conselheiro José Conceição Paixão 

 

HISTÓRICO: 

Dong Ck Lee, filha de Gong Woo Lee e Jung Soon Lee, nascida 

em Seul, na Coreia do Sul, em 1952 fez, em seu país, os seguintes 

estudos: 

a) curso primário de 6 anos na Escola Book Sung; 

b) curso ginasial de 3 anos na Chung Ang Girls' Middle 

School. 

No processo nada consta sobre a vida escolar da aluna. 

Afirma a mesma que mais documentos estão sendo providenciados e devem 

chegar dentro de no máximo dois meses (fls. 3). 

Contudo, no documento escolar da Chung Ang Girls ' Middle 

School lê-se o seguinte: "certifica-se que a pessoa mencionada acima 

(Dong Ok Lee) foi graduada por este ginásio em 20 de fevereiro de 1966." 

(fls. 8). 

O Sr. Cônsul da Coreia certifica também que a referência 

diploma de Srta. Dong Lee é verdadeira. (fls. 7) 

CONCLUSÃO: 

Em vista do que foi exposto e considerando que a aluna 

terminou o curso ginasial de 3 anos, depois de um curso primário de 

6 anos, tendo, portanto, uma escolaridade de 9 anos, somos de opinião 

que pode matricular-se na 1ª série do Ensino de 2º Grau, devendo para 

isso prestar exames especiais de português, história do Brasil, 

Geografia do Brasil e Educação Moral e Cívica. 

 

São Paulo, 16 de maio de 1972  



a) Conselheiro Mons. José Conceição Paixão - Relator- 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro José Conceição Paixão. 

 

Presentes os nobres Conselheiros: António D´Ávila, José 

Conceição Paixão, Olavo Baptista Filho e Therezinha Fram. 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino de Primeiro Grau, Em 

22 de maio de 1972. 

 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente 


